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"Dispõe sobre a remissão de créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU, introduz alterações na Lei nº 15.889, de 5 de novembro de 2013, que atualiza os 
valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno previstos na Lei nº 10.235, de 
16 de dezembro de 1986, bem como autoriza a compensação de créditos tributários detidos 
em face de empresas estatais municipais cujo controle societário pertença ao Município de São 
Paulo com débitos de qualquer natureza, inclusive os decorrentes de ações subscritas e não 
integralizadas em dinheiro pelo Município. 

Art. 1º Ficam remitidos, vedada a restituição de quaisquer quantias recolhidas a esse 
título, os créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, para os exercícios 
de 2014 a 2018, relativos à diferença nominal entre os valores emitidos mediante as 
respectivas Notificações de Lançamento de cada exercício e os valores efetivamente devidos 
decorrentes da perda ou redução do desconto previsto no artigo 7º da Lei nº 15.889, de 05 de 
novembro de 2013, ocorrida em função das atualizações lineares do valor venal do imóvel, 
bem como da atualização promovida pela Lei nº 16.768, de 21 de dezembro de 2017. 

Art. 2º Fica acrescido o § 2º-A ao artigo 9º da Lei nº 15.889, de 05 de novembro de 
2013, na seguinte conformidade: 

"Art. 9º ..................................... 

................................................. 

§ 2º-A. A partir do exercício de 2020, serão aplicados os percentuais previstos nos 
incisos I e II do "caput" deste artigo, ainda que o valor venal do imóvel supere, no exercício do 
lançamento, os limites previstos no artigo 7º desta lei. 

............................................." (NR) 

Art. 3º Fica autorizada a compensação pelo Município de São Paulo, na forma do artigo 
170 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), de 
créditos tributários detidos pelo Município de São Paulo em face de empresas estatais 
municipais, cujo controle societário lhe pertença ("Município"), com débitos de qualquer 
natureza, inclusive os decorrentes de ações subscritas e não integralizadas em dinheiro pelo 
Município. 

Parágrafo único. A compensação de que trata o "caput" deste artigo não poderá ocorrer 
em prejuízo da participação de eventuais acionistas minoritários, aos quais deverá ser 
assegurado o direito de preferência de que trata o artigo 171 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes." 
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